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Resolução TSE n. 23.609/2019 

Resolução TSE n. 23.729/2024 (altera)

Lei n. 9.504/1997

Lei n. 9.096/1995

Lei Complementar n. 64/1990





Estatudo registrado no TSE: 6 meses antes  

Órgão de direção constituído no município e anotado no 

TRE até a data da Convenção (sistema SGIP)

Onde consultar? 

 https://www.tse.jus.br/partidos/partidos-registrados-no-tse/informacoes-

partidarias/modulo-consulta-sgip3

https://www.tse.jus.br/partidos/partidos-registrados-no-tse/informacoes-partidarias/modulo-consulta-sgip3


Estatudo registrado no TSE: 6 meses antes 

Em sua composição deve ter, até a data da Convenção, ao

menos um partido constituído no município e anotado no TRE

Onde consultar? 

 https://www.tse.jus.br/partidos/federacoes-registradas-no-tse/federacoes-

partidarias-registradas-no-tse

https://www.tse.jus.br/partidos/federacoes-registradas-no-tse/federacoes-partidarias-registradas-no-tse


A convenção da federação ocorrerá de forma UNIFICADA 

dela devendo participar todos os partidos politicos que tenham

órgão partidário no município

A tentativa de apresentação de Pedido de Registro em nome

de partido integrante de federação será INDEFERIDA de plano



Art. 2º da Res. TSE 23.609/19

§ 1º Transitada em julgado a decisão que, em processo regular no 
qual assegurada ampla defesa, suspender a anotação do órgão 
partidário em decorrência do julgamento de contas anuais como 
não prestadas, o partido político ficará impedido de participar das 
eleições na circunscrição respectiva, salvo se regularizada a 
situação até a data da convenção.

§ 1º-A Se a suspensão a que se refere o § 1º deste artigo recair 
sobre órgão partidário de qualquer dos partidos que integre uma 
federação, esta ficará impedida de participar das eleições na 
circunscrição respectiva.

O STF deferiu medida cautelar para suspender a eficácia desse § 1º-A



Cada Partido ou Federação poderá registrar: 

Até 100% + 1 do nº de lugares na Câmara Municipal

Sobre o nº efetivamente apresentado observar: 

Mínimo 30% e máximo 70% para cada gênero

Se Federação, percentual deve observar nº candidaturas:

Globalmente e  indicações por partido









Nacionalidade brasileira

Pleno exercício dos direitos políticos

Alistamento eleitoral

Domicílio eleitoral no município (6 de abril)

Filiação partidária (6 de abril)

Idade mínima para o cargo 



Relação atual de bens (digitada no CANDex)

Fotografia recente

Certidões criminais de 1º e 2º graus da Justiça Federal 

Certidões criminais de 1º e 2º graus da Justiça Estadual

Prova de alfabetização

Cópia de documento oficial de identificação

Proposta defendida para o cargo de prefeito



Prova de desincompatibilização, quando for necessário

Certidão Criminal Eleitoral (Consultar – Não precisa anexar)

Certidão de Quitação Eleitoral (Consultar – Não precisa anexar)

Certidão de Filiação Partidária (Consultar – Não precisa anexar)





Transmissão pela internet até as 8h do dia 15/08

Entrega em mídia no Cartório Eleitoral das 8h às 19h 



Último dia para apresentar pedidos de VAGAS REMANESCENTES

(quando a convenção não indicar o n° máximo de candidaturas para o cargo de vereador)



Último dia para pedido de SUBSTITUIÇÃO de candidatos, salvo caso de falecimento

Observar, em qualquer caso, prazo 10 dias do fato (indeferimento, renúncia, etc)



sedap@tre-ma.jus.br
(98)2107-8990


